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GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº  

 

Reitera a Indicação apresentada em 08 de 
setembro de 2025, direcionada à Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude, solicitando a 
reforma do vestiário do campo de futebol da 
Comunidade de Jabaquara. 

 

O Vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Esporte e Juventude, SR. RODRIGO VILAR ALVES PINTO, que 
promova a reforma do vestiário do campo de futebol da Comunidade de Jabaquara. 

O referido campo constitui importante espaço de convivência social, lazer e prática 
esportiva para crianças, jovens e adultos da região. Entretanto, o vestiário encontra-se em 
condições precárias, demandando intervenção urgente do Poder Público. 

Diante do exposto, reforça-se a necessidade de adoção de providências imediatas para a 
reestruturação do espaço, garantindo condições adequadas de uso, segurança e dignidade 
à comunidade local. 

 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 26 de março de 2026. 
 
 

 
DR.ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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